
Quebra de Decoro Parlamentar: A vereadora
utilizou uma vestimenta com a inscrição
“Anistia é o Caralho. Lugar de Golpistas é na

Cadeia”, dentro do ambiente da Câmara

Municipal, o que configura linguagem
ofensiva e inadequada para um representante
do Legislativo, ferindo o decoro parlamentar.

Parcialidade em Processo Ético: Como

integrante do Conselho de Ética, a vereadora

antecipou publicamente seu posicionamento
sobre um julgamento em andamento nesta

Casa, comprometendo a imparcialidade do
processo e ferindo os princípios da ética e da

isonomia.

Diante dos fatos expostos, requeiro que esta

Representação seja encaminhada ao Conselho
de Ética, a fim de que sejam tomadas as

devidas providências, aplicando as sanções
cabíveis conforme as normas desta Câmara

Municipal.

Henry Silva ot
Camara Municipai de Araraquara
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